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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

Lei Municipal N" 60Z l2O2O
De 23 de abril de2020

Autoriza o Poder Bxecutiuo proceder, ao Orçamento Fiscal e da
Seguidade Socia.l do Município, aprouado para o exercício

financeiro de 2A2O, à abertura de Crédíto Adicional Especía.l, no
ualor de R$ 2OO.OOO,O0 (duzentos mil reaís), na forma que
indica, e da outras prouidências.

o pREFErro Do MUNrCÍpro DE SÃO rnaNCrSCO DO CONDE
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do
Município,

Faço saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Conde Decreta e

eu Sanciona a seguinte Lei:

Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município, aprovado pela Lei
Municipal na 58412020 de 05i1112079, no valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), que será consignado à estrutura de custos da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme detalhamento abaixo:

Art, 20. os recnrsos disponíveis para atender a abertura do presente Crédito
Adicional Especial correrão a conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço
Patrimonial de 2079, na forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020, em
conformidade com o estabelecido no art.43, § 14, Inciso I da Lei 4.Z20164, e com base
no Art. L67, da Constituição Federal, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Cenlro, São Francisco do Conde-BA

Art. 10.

su P LEM ENTAçÕES/ACRÉSCrwrOS

cLASSIFtCAçÃO

INSTITUCIONAL

óncÃoTuNtDADE
CLASSTFTCAçÃO pnOeRnMÁTtcA ELEMENTO FTE VATOR

RGÃO:03.06.00
SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE

IDADE:03.06.30
NDO MUNICIPAL DE

DE

10.301.0003.s.00s - coNSTRUÇÃO,
REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE

UNTDADES or saúor
4.4.90.51 1.4 200.000,00

TOTAT GERAL 200.000,00

CEP: 43.900-000 / Tet.: (71 ) 365
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Estado da Bahia

Prefeitura Mttnicipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

ru Ficam alterados e ahralizados os Anexos do Plano Plurianual 201812021,

das Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2020, aprovados pelas Leis nQ. 48912017

e575/2019, respectivamente, em decorrência do Crédito Adicional Especial autorizado
nesta Lei.

m o Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei, será consignado à

estrutura de custos da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e incorporado
ao Quadro de Detalhamento da Despesa da referida Unidade.

I Esta Lei entra em vigor na ,

São Francisco do

data publicação.

abril cle 2020

EVANDRO IDA

Maria da Silva
Secretária da Fazenda Orçamento

Silmar Paixão
Secretária de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL oE sÃo FRANCISCo oo cor.Ioe
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 I rel: (71\ 3651-4801
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

ANEXO

I
ATM FINANCEIRO Total Todas as Fontes / BALANÇO PATRIMONIAL
20t9 125.398.207,50

PASSM FINANCEIRO Total Todas as Fontes / BALANÇO PATRIMONIAL
20 19 30.643.274,10

suprRÁvrr FINANCEIRO ( I - II ) - Todas as Fontes
Superávit Total Apurado / Balanço Patrimonial/2OL9 - Todas as
Fontes

94.754.933,40

ATIVO FINANCEIRO
3.840.626,39

PASSIVO FINANCEIRO 1.o72.t09,32
sUPERÁVrT FTNANCEIRO (I-rI) - FONTE 14 2.768.5L7,O7

I r.soo.ooo,oo

aT.r6B.sr?,o?

[ ,ooooopo

Fo6a.s1?p?

FONTE 14. RECURSOS DO SUS

FONTE 14 - RECURSOS DO SUS

FONTE 14 - RECURSOS DO SUS

FONTE 14 - RECURSOS DO SUS

Fonte: Balanço Patrimonial/ 2O 19

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, Sâo Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 3651-480'l
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DEMONSTRATTVO APURAçAO SU PE RAVrr GLOBAL

ESPECTFTCAçÃO VALOR R$

DEMON STRATTVO APU RAçAO SU PE RAVIT

III - FONTE 14. RECURSOS DO SUS

IV. SUPERÁVIT FINANCEIRO JÁ UTILIZADO

V - Saldo Superávit a utilizar (III - IV) antes desta Lei

VI - Superávit Utilizado nesta Lei

VII - Saldo Superávit a utilizar após esta Lei


